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Proc. CNT-6.71i5/L5  

CNT-297/14.6  1946 

AA/EV 110 se conhece de recur-
so extraordjnipjo interposto 
sem fundamento legal. 

VISTOS E !{1LATADOS êstes, autos em que aio partes: 

como recorrente, a Panair do Brasil S/A e, como recorridos, Anui 

car Bandeira Peret e outros: 

1 -  Apreciando a reclamação apresentada por Amilcar 

Bandeira Peret e outros, contra a Panair do Brasil 8/A, a Junta 

de Conciliação e Julgamento de Manaus julgoU a&prooedents em par 

II  Dessa decisão interpos reuurso,  dentro do prazo 

legal, a Panair do Brasil 8/A para o 0on5e1ho Regional do Traba-

lho da 8s Região (fia. 35/39), por m, âste,. por ao M o de fia.. 

81, confirmou aisentença do tribunal a quo, 

No se conformando, ainda, com essa  ent6nça 

reclamado recorreu extraordinariamente, a Lia. 85/87, para a sz 

tinta Câmara de Justiça do Trabalho, procurando fundamentar seu 

recurso nas alíneas a e b do art. 896 da Consolidação das Leia 

do Trabalho. 

IV -  Notificados os recorrentes para, dentro do prazo 

de 15 dias, falar s6bre o recurso extraordinário interposto, a-

presentaram 41es as contra razões de fie. 92/93-

V -  Opinando a Lis. 96 e 97, a Procuradoria da Justiça 

do Trabalho, é pelo provimento do recurso, para o fim de serem 

reintegrados os recorridos, pagos dos salários que deixaram de 

receber, reformando, assim, o ac6rdao recorrido. 

i  o 'eI.at r'io.  Isto posto, e 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso não 

se enquadra nas alíneas a e b, do art. 896, da Consolidação das 

Leia do Trabalho; 
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ACORDAM 08 membros do Conselho Nacional do Trabalho, 

unanimemente,, em no tornar conhecimento do recurso, por falta  de 

fundamento legal.  Custas ex-logo. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1914.6 

anoel Caldeira Netto 

Waidemar Parreira Marques 
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V108-?reaiUente no 
exercício da Proaid noia 

Relator 

Ciente-   Procurador 

zb]iàadõ no Diário da Justiça em 4'f'/ L /  / 
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